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PAUTA DA  34ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2018. 

 
LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 22/10/2018. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

 

ATAS 

Atas em discussão e votação 

Ata da 33ª Sessão Ordinária de 2018. 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 

Não haverá matéria no Material de Expediente. 

 

ORDEM DO DIA 

Origem do Poder Legislativo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 013/2018, do Vereador Loreno Luis Lopes, que 

solicita para que o Prefeito Municipal determine a construção de uma parada de 

ônibus em frente à entrada da casa de Evandro Severo, na localidade de Campo de          

Sobradinho, pois os alunos têm que esperar o ônibus no sol e na chuva.  

 

Origem do Poder Executivo 
PROJETO DE LEI Nº 051/2018, do Poder Executivo, que dá nova redação ao    

caput do art. 14 da Lei Municipal nº 582, de 30 de setembro de 2005, que dispõe   

sobre o Regime Próprio de Previdência Social dos servidores efetivos do Município 

de Passa Sete; e acrescenta os incisos VI e VII e os §§ 13 e 14 ao mesmo diploma 

legal. 

PROJETO DE LEI Nº 052/2018, do Poder Executivo, que autoriza o Poder       

Executivo a contratar operações de crédito com o Badesul Desenvolvimento S.A. - 

Agência de Fomento/RS para aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários. 

PROJETO DE LEI Nº 053/2018, do Poder Executivo, que Autoriza o Poder      

Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e determinado, em razão de      

excepcional interesse público e sem concurso público, um(a) servidor(a) na função 

de COORDENADOR(A) DO CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, 

frente ao término da contratação anterior. 

 

Obs: O texto e teor das Proposições do Poder Legislativo são de inteira               

responsabilidade dos Vereadores. 
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